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Estado, em seu sentido atual, teve suas ba
ses doutrinárias consubstanciadas na fi
nalidade de evitar a luta de todos contra

todos, a anarquia, que é própria do estado de
natureza. A sociedade-Estado deve proteger os
indixiduos ou grupos con0"a qualquer \iolência
à sua pessoa, a seus bens ou direitos; deve ga
rantir a manutenção da ordem piáblica, medi
ante a aplicação do ordenamento jurídico legi
timamente estabelecido, enfim, a segurança pú
blica. O Esuido brasileiro está inserido neste

contexto, tendo ainda como pilar o Estttdo De
mocrático de Direito, conceitojurídico que pres
supõe subjugar os governantes e as instituições
existentes à lei. Possui, ainda, o monopólio do
uso da força e o poder coercitivo organizado
pelo Direito positivo.

As Forças Armadas (FFAA), integi-antes des
se conceito de Estado, são orientadas por dois
pontos importantes. Primeiro, qualquer atua
ção em Gai^antia da Lei e da Ordem (GLO) deve
cercar-se de todo o assessoramentojurídico pos
sível, não apenas calcada no conhecimento das
doutrinas militares, mas também no conheci

mento da esti"utura política e jurídica do Esta
do brasileiro. Segundo, as FFAA po.ssuem o de
ver de atuar como parte integrante do Estado
para proporcionar as condições básicas de se
gurança a .seus cidadãos, quando necessário e
dentro dos postulados legais.

O uso da violência, exclusividade do Esta

do, para se restabelecer a ordem quando tur
bada oti em risco, somente éjuridicamente cor-
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reto quando ancorada na lei originada dentro
dos parâmetros do Estado Democrático de Di
reito, cujo poder emana do povo.

Existindo o poder legítimo, o Estado tem
o dever de agir, pois, se assim não proceden
estará sendo omissoi^i^^séu
bém não pode limitar aâ^ag
vendo ser o mais abrangente possfvelTEssas ca
racterísticas compõem o conceito de poder-de-
ver que pode ser resumido como sendo a obri
gação que o Estado tem, por meio de .seus
agentes, de cumprir o dever legal, não poden
do se omitir de sua responsabilidade em man
ter a ordem, ainda que em situações reporta
das como abstratas da lei.

A legalidade e a legitimidade do emprego

Uma das condições de existência do Esta

do, a de segurança pública, é mantida em pri
meira instância pelos órgãos relacionados no
Artigo 144 da Gonstituição Federal (CF). Há, tam
bém, a previsão constitucional de as FFAA ga
rantirem a lei e a ordem, com semelhanças de
segurança pública constituindo um instrumento
de defe.sa da existência do Estado. Somente, quan
do insuficientes, indisponíveis ou inexistentes os
primeiros insüumentos destinados a garantir a
pi oteção da vida e dos bens dos indivíduos, its
FFAA têm o dever de exercitar a sua atribuição
de GLO, como mecanismo de defesa do Esui-

do. exercendo o poder coercitivo, previsto na
lei, e o poder-dever em prol da .sociedade. Como
parte do Estado Democrático de Direito, as
ações de GLO devem ser baseadas na legali
dade e poderão ser apreciadas pelo Judiciário.
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Caracterizado o esgotamento dos meios po
liciais relacionados na Constituição e a juízo do
presidente é que as FEAA podem ser emprega
das, em caráter emergencial e temporário em
Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO).

A Constituição prevê a missão das FFAA no
Artigo 142, atribuindo-lhe, além da defesa exter
na, a garantia dos poderes constitucionais, da Lei
e da Ordem. Este dispositivo dá suporte às leis
infraconstítucionais como a Lei Complementar
n'^ 97/1999, o Decreto n'-' 3.897/2001 e outros. As
FFAA também podem ser empregadas sob a
égide da legalidade extraordinária, quando há
a implementação do estado de defesa ou do
estado de sítio e ainda na intervenção federal.

O emprego das FFAA em GLO normalmen
te implica restrições a direitos, liberdades e ga
rantias e não pode ser efetivada de qualquer
forma, tem de ser dentro da lei. A atuação na
GLO como emblema do poder legítimo, cum
prindo os preceitos legais e processuais vigen
tes, é a proteção necessária e que dá susten-
tabilidade às suas ações. A legalidade é atuação
das FFAA dentro da lei. Já a legitimidade é a
substância eridenciada quando o poder armado
do Estado pauta suas ações na obediência aos
anseios maiores da nação e de seu povo.

O poder de polícia das Forças Armadas

Normalmente, o conceito de poder de po
lícia é visto com um entendimento diferente

de .seu verdadeiro sentido, como o poder de
prender alguém. Es.se poder, porém, nem a
própria Polícia Militar detém. Somente medi
ante ordemjudicial ou nas hipóteses de flagran
te delito pode-se efetuar prisões. O entendimen
to desse conceito se obtém verificando as ori

gens do termo polícia.
Em suas origens, a polícia era o conjunto

de funções necessárias ao funcionamento e à con

servação da cidade-Estado, era quem civilizava
o cidadão, tirando-o do estado de .selvageria, de
riolcncia natural. O conceito de polícia, moder

namente, designa a limitação necessária à sal-
\aguarda da ordem pública, .sem perder o seu
ideal cirilizador. Ao restringir o campo de atua

ção das pessoas em prol do intei e.s.se geral, a polí
cia proporciona, teoricamente, um estado de ga
rantia ã população. Essa função do poder de po
lícia, como ideal de cirilizar, é desempenhada
primordialmente hoje pelas polícias militares.

Quando as FFAA vão às ruas substituir a po
lícia militar, estará proporcionando aquele esta
do de garantia ã população, civilizando-a. Para
prender alguém, teiã de segtiir o previsto na lei.

No tocante ao aludido poder de polícia, par
te da doutrina tem entendido que o Decreto

3.897/2001 deu o poder de polícia à Força, o
que não parece o mais acertado, visto que o de
creto é apenas um ato noimativo da lei, não ten
do o poder para isso.

Farte da doutrina advoga que o poder de
polícia tem suas bases na Constituição e na l,ei
Complementar n- 97/99, defendendo que o
emprego das FFAA na GLO ocorrerá somente
em caso de esgotamento dos meios de segu
rança pública previstos no Art. 144 da C-onsti-
tuição Federal.

Juridicamente, parece mais acertado a po
sição de que o poder de polícia das FFAA ori
gina-se no Art 142 da Carta e, em seguida, é com
plementado na Lei Complementar 97/99. O
Decreto 3.897/2001 somente teria regulado e
tornado explícito tal poder.

É interessante frisar novamente que esse
poder de polícia não é o vailgarmenie conheci
do poder de prender alguém e, .sim, o de pro
porcionar um estado de garantia, o de civilizar,
que é efetivado quando se preserva a ordem,
previne ou mesmo se reprime o crime do 1k>
mem e não o homem.

O emprego das Forças Armadas na

legitimidade extraordinária

A Constituição de 1988 criou um sistema

de controle de crises, implementado em certas
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ocasiões com a restrição a direitos cujo exercí
cio pode desestabilizar as instituições, tornan
do-o necessário para a manutenção da demo

cracia. Os institutos disponíveis são a interven
ção federal, o estado de defesa e o estado de

sítio. Eles têm por objetivos gerais a estabiliza
ção e a defesa da Constituição contra processos
\iolentos de mudança ou perturbação da ordem,

a título de medidas de defesa do Estado e das

instituições democráticas. A legalidade normal
é substituída por uma legalidade exü-aordinária,
que passa a reger o es todo de exceção, pre\lsto
para valer por tempo limitodo.

A intervenção federal, o estado de defesa

e o de sítio efetiram-se por decreto do presiden
te da Repiiblica, que o submeterá, denü o de 24
horas, ao Congresso Nacional para aprovar ou
não o estado de defesa e a intervenção federal.

O estado de sido somente e decretado pelo pre
sidente da Repiiblica, mediante autorização
do Congresso.

A intervenção federal constitui-se em me
dida excepcional passível de ser adotada em si
tuações críücas que põem em risco a segurança
do Estado, o equilíbrio federaüvo, a ordem pú
blica, as finanças estaduais e a estabilidade da

ordem consdtucional. O decreto intervendvo es

pecificará sua amplitude, prazo e condições de
execução e, se couber, nomeará o interventor.
Não há controlejurisdicional sobre a interven
ção, ri.sto que é ato poli fico. Poderá ocorrer se
houver infringência ãs normas consütucionais.

O estado de defe.sa e o estodo de sítio confi

guram a adoção de um regime jurídico de ex
ceção para cíisos excepcionais de calamidade ou
crise institucional, que reclama remédios urgen
tes. O que justifica o regime jurídicti de exceção
c a gra\itlade da crise. A ciise localizada e olyeto
do estado de deíésa, a generaliziida, do estado de
sítio. Ambos se efetivam mediante a suspen.são
prorisória e constitucional às franquias liberais.

Mesmo na legalidade extraordinária, .so
mente poderão .ser totiitidas contra as pessoas
algumas medidas claramente definidas no texto

constitucional. A resüição a direitos, como o de

reunião e a.s.sociação, sigilo de con espondência
e comunicações, são preristos tanto para o esto
do de defesa quanto para o estodo de sítio. A
redução a direitos é maior no estado de sítío.

Neste existem medidas mais enéipcas, tais como
a prerisão de busca e apreensão em domicílio,
a possibilidade de censura à imprensa, a obii-
gação de permanência em localidade determi
nada e a detenção. No estado de defesa, pode-
se prender por crime contra o Estodo, já no
estado de sítio se admite a simples detenção.

O emprego do Exército por meio dos ins
trumentos da inter\'enção federal, estodo de

defesa ou de sítio não pressupõe que há a ou
torga de fazer algo além do permitido no esto
do de direito. Os militares em qualquer escalão
devem estar cientes de que, se empregados na
vigência de.ssas medidas, não podem ultrapas
sar os limites da lei e das condições estabelecidas

no respectivo decreto presidencial, a fim de não
tornar a atuação ilegal, ficando sujeito a proces
sos e sançõesjudiciais.

A Tutela Jurisdicional, previsto no inci.so
XXXV, do Art. 5'-'. da CF/88, é mantida nos e.s-

todos de exceção. Além disso, todos os atos pra
ticados pelos e,\ecutores da medida e seus agen
tes estarão siijeitos à argüição por via judicial,
seja por mandado de segurança, hábeas-cotpus,
ou oiiuo insüumento juiidico. Há apenas uma
flexibilidade maior permitida em lei, que não
pode .ser conftindida com arbiüaiiedade, ou .seja,
os limites disciicionáiios é que .são mais amplos.

Justifica-se o emprego do Exército utilizan-
dtKse as medidas de exceção somente quando
houver a necessidade de adoção de resü ições
temporáiias de direitos e garantias individuais.
Deve-.se fri.sar que ojuízo para o uso de.ssa hipóte
se é única e exclu.siv-a do presidente da República.

A lei complementar e os atos normativos

('.onstituiçãv) Federal fez a previsão ge
nérica no Artigo 142 de empregt) das FF.A\. A
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legislação infraconstitucional manieve o enten
dimento, objeti\'ando a atuação do último ins
trumento de defesa do Estado no mais abran

gente espectro de possibilidades. O disposto no
referido artigo da Consdtuição traz expresso a
previsão de que lei complementar regulará o
emprego das FFAA. As leis complementares se
fundamentam na própria Constituição, e sua
finalidade é traçar regras de direito, podendo
criar ou mesmo modificar relaçõesjurídicas que
estejam de acordo com o que foi pretdsto de
forma sucinta no texto constitucional.

A Lei Complementar que dispõe sobre nor
mas gerais para a organização, o preparo e
emprego das FFAA é a de número 97, de 9 de
junho de 1999. Ela regula o emprego na situação
em que não se é decretada uma das medidas
previstas da legalidade extraordinária.

Disciplina a lei complementar que o em
prego das FFAA é decisão exclusiva do presiden
te da República e que a competência para o pe
dido de emprego de tropa por parte do Poder
Judiciário é do Supremo Tribunal Federal (STF);
por parte do Poder Legislativo, cabe ao presi
dente do Senado ou da Câmara dos Deputados.
A normatização do pedido trouxe uma melhor
segurançajurídica para as FFAA, tendo em \ista
que evitou possíveis dissabores de .solicitação iso
lada por parte de elementos dos ouU os poderes.

Há, contudo, na Lei Complementar n'-
97/1999, algumas lacunas, tais como a falta de
preocupação com a delimitação da segurança
jurídica do preparo e adestramento em ope
rações de GLO e a inexistência de competên
cia exclusiva para its ações de mandado de se
gurança, deixando aberto para juizes de qual
quer instância determinarem a paralisação de
uma operação em curso.

A interpretação da Lei (Complementar n"
98/1999 deixa claro que não se justifica qual
quer excesso pelo motivo da inexistência de
equipamentos adequados ao controle de dis-
túi bios e ações tipo polícia. O material e arma
mento podem influenciar nas con.seqüências

jurídicas, visto que uma ü opa cotn equipamen
tos especiais de controle de disttirbios tem me
lhores condições de eritar açõesjudiciais, em
caso de uma eventual hipótese de choque com
manifestantes. Nada se mencionou na Lei Com

plementar sobre dotações orçamentárias com
o fim de adequar o equipamento ao emprego
de tropa em GLO.

O julgamento da tropa no Pará é exem
plo de como uma força, sem preparo, armada
e equipada inadequadamente pode trazer sé
rias conseqüência.sjurídicas para os envoKidos.

Nas primeiras atuações das FFAA com base
na Lei Complementar n" 97/99, questionou-.se
a falta de ato normativo do Executivo, uma vez

que houve apenas a ordem presidencial e não
documental. O reclame pela edição de diretri
zes fez com que surgisse o Decreto n'- 3.897, de
24 de agosto de 2001, em decorrência da expo
sição de motivos conjunta do Ministério da
Defesa e do Gabinete de Segunmça Instiniciomil.

Os decretos são, via de regra, atos norma
tivos elaborados pelo chefe do Poder Executivo,
não têm força de lei e nem inovam a ordemjurí
dica. Apenas explicitam as leis, possibilitando a
sua execução. Além disso, não podem conUariar
a lei que regula, nem aumentar ou diminuir os
mandamentos desta, sob pena de ilegalidade.

O Decreto n'- 3.897/2001, por sua vez, es
clareceu vários pontos, tal como o da questão
do poder de polícia do Exército, reconhecen-
do-o expressamente. Deixou, porém, latente a
possibilidade de o militar tornar-se subjiuUce
pela sua atuação funcional em GLG. Pairou,
também, a dúvida acerca do emprego de tro
pa em eventos oficiais com a participação de
chefe de Estado ou de (ioverno estrangeiro,
em presunção de perturbação da índem, le
gislando além do que prevê a Lei Complemen
tar n- 97/99 no que concerne ao e.sgotamento.

O decreto deu a interpretação ao termo

esgotado com o significado da situação fática,
em que os meios normais de segui'ança publica
estão indisponíveis, inexistentes ou insuíicien-
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tes, prociii-ando abarcar a mais \'ariada gama de
espectro de emprego das FFAA.

O "indisponível" pennite, por exemplo, a
substituição das polícias militares em caso de
paralisações. Já com o sentido de "inexistente",
autoriza a atuação em áreas onde não há pre
sença do poder pitblico, como na Amazônia.
Por fim, a significação de insuficiência ampara
o emprego do Exército em áreas como o Rio
de Janeiro, onde a força policial vê-se incompe
tente para extinguir o crime organizado.

O decreto fixou, também, diretrizes para
a implementação das medidas necessárias ao
emprego de tropa, ao definir o órgão responsá
vel por confeccioníu" o documento oficial neces
sário ao emprego de ü opa. A missão coube ao
Gabinete de Segurança Institucional (GSI). O
dispositivo não deixa climda acerca da necessi
dade de documento escrito, uma vez que não
há como se falar em documento verbal.

O ato do Executivo fez menção ainda ao
assessoramento e apoio aos órgãos governa
mentais no combate aos delitos transfrontei-

riços e ambientais, incumbindo o GSI pelo con
tato com os governadores de Estado no caso
de emprego nos limites desta unidade da fede
ração. Prevê o decreto que o apoio das FFAA
aos órgãos go\'ernamentais será apenas nas
áreas de Logística, Inteligência, de Comunica
ções e de Instrução.

No tocante ao controle dtis polícias milita
res, o decreto regi"a, em consonância com o prin
cípio federati\'o, a passagem do controle ope
racional das polícias, com a anuência dos go
vernadores. Respeita-se, assim, a pievisào con.s-
titucional que pressupõe a subordinação
das polícias aos governadores de Estado.

(^aso não ocorra a anuência do Governo

estadual, por algum motivo, ou adotar-se a hi-
póte.se de tima das salvagtiardas constitucionais
ou mesmo .se valer do Decreto-I.ei n'- 2.010/
19H3, recepcionado pela Constituição, que pre
vê a convocação das polícias militares pelo
Governo federal para pre\ enir ou reprimir gra

ve perturbação da ordem ou em caso de amea
ça de irrupção. O controle operacional de ór
gãos estaduais facilita a ação do Exército, quan

do hã disponibilidade e melhor respaldo polí-
üco com a anuência do poder estadual.

Apesar da evolução da nonnajurídica com
a edição do Decreto 3.897/2001, hã questões
passíveis de questionamentos, como ajá dita que
prevê o emprego de tropa em eventos oficiais
com a participação de chefe de Estado ou de
Governo esu-^uigeiro. Aqtii, o que pode ser ques
tionado é se ele não foi além da situação de

esgouuiiento pre\isto na Lei Complementíu; que
é nummts dansulusdcerai do emprego somen
te depois de e.sgotados os instrumentos desti
nados à presert ação da ordem pública.

Ao regular o emprego das FFAA em even
tos oficiais, o decreto não ct)nfigura a situação
de esgotamento reclamada pela Lei Comple
mentar n" 97, pois possui uma nattireza pre
ventiva de presunção de perturbação da ordem,
podendo gerara argüição de inconstituciona-
lidade, tendo em vista ter ido além do previsto
na lei complementar, ao criar o emprego pre
ventivo. O decreto não está exercendo a sua

função típica regulamentadora e, sim, inova
dora, numa hipótese que contraria os postula
dos legais previstos na lei complementar.

Não se levanta aqui o possível questiona
mento à missão de garantia dos poderes cons
titucionais na figura do presidente e, sim, a pre
sunção de perturbação da ordem com o em
prego de tropa em missões de segurança de
outros chefes de Estado, sem a presença do
presidente da República.

Não bouve a preocupação no decreto, da

mesma fonna que na L.ei Complementar n" 97/
1999, com a questão de o militar vira tornar-se
suhjudia'pehi sua atuação funcional em GLO,
sofrendo conseqúências objetivas nas suas pro-
nmçóes e subjetivas de desesúmulo para as mi.s-
.sóesdeGLO.

Decretos posteriores lixiu-am diredizes para
emprego do Exercito em Ihiidades de C.on.ser-
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vaçáo e terras indígenas, respecti\'amente, o De
creto n- 4.411, de 7 de outubro de 2002, e o

Decreto n- 4.412, da mesma data. Ambos con

tribuíram para aumentar a segurança jurídica
de emprego em GLO, em áreas como da Ama
zônia, onde existem inúmeras Unidades de

Conser\ação e terras indígenas, permitindo que
o Estado exerça seu poder soberano em todo
o território e com o devido respaldo jurídico.

O Decreto n- 4.332, de 12 de agosto de
2002, tratou das missões de Coordenador de

Segurança de Área (CSA), onde há o emprego
freqüente de tropa. Faltavam diretrizes que
regulassem a atuação neste üpo de missão, que
também se insere no contexto de GLO.

O Direito Penal como amparo jurídico

O Direito Penal impõe regras que são
estabelecidas para coibir crimes. Reúne normas
jurídicas pelas quais o Estado proíbe determi
nadas condutas, sob ameaça de sanção penal,
estabelecendo ainda os princípios gerais e pres
supostos para a aplicação das penas e das medi
das de segurança, com o fim de proteger a soci
edade e a defesa dos bens jurídicos fundamen
tais. A única fonte de produção do Direito Pe
nal é o Estado.

A reserva legal aplicada em operações de
GLO pode servir de amparo para o emprego
de tropa, uma vez que o militar que atuou em
GLO somente pode ser imputado penalmente,
se, anteriormente ao fato por ele praticado, exis
tir uma lei que considere o ato como crime.
Ainda que o fato seja imoral, anti-social ou da
noso, não haverá possibilidade de se punir o
autor, sendo irrelevante a circunstância de en

trar em vigor, postei iormente, uma lei que o
preveja como crime.

Desta forma, é relevante o estudo dos prin
cipais ilícitos penais pa.ssíveis de incidência nas
operações de GLO, compreendendo os seus
significados e orientando a atuação da Força
no sentido a não ocorrer o ilícito. Desta manei

ra, as operações de GLO devem orientar-se,
também, pelas principais disposições penais que
a lei prevê no intuito de se evitar a ocorrência
desta durante as ações em GLO.

Das normas de Direito Penal também se

extrai parte da segurança jurídica quando se
executa uma operação com as ações buscando
a caracterização das exclusões de criminalidade,
levando à irresponsabilidade civil ou penal.

A responsabilidade, penal ou civil, ocor
re quando há uma infração a um dever por
parte do agente. No caso de crime, o delinqüen
te fere uma norma de direito público e seu
comportamento perturba a ordem social, ten
do como reação da sociedade a pena. No ilíci
to tipicamente civil, o interesse diretamente
lesado é o particular, de menor relevância. Nes
te caso, a reação da sociedade é repre.seniada
pela indenização, a ser exigida pela vítima do
agente causador do dano, ou do Eststdo.

Há casos, porém, em que o agente pratica
ato diante de uma situação de excludente de
antijuridicidade. O estado de necessidade é a
prática de um fato para preservar direito seu ou
alheio, de perigo certo e atual, que não podia de
outro modo evitar, senão lesando o interesse de

outrem. A legítima defe.sa é a autodefe.sa conü-a
agressões injitstas e ocon e quando alguém repe
le injusta agressão, atual ou iminente, a direito
seu ou de outrem. Esta defesa tem de ser feita

usando moderadamente os meios nece.ssários.

O estiito cumprimento do dever legal tam
bém exclui o crime. Somente os atos rigorosa
mente necessários e que, além disso, decorram
de uma existência legal, isto é, de norma legal
expressa, ampara como justificação legal. Por
fim, o exercício regular de um direito como
exclusão de criminalidade tem fundamento no

fato de que o exercício de um direito nunca é
antijurídico. O entendimento é o de que uma
açãojuridicamente permitida não pode ser, ao
mesmo tempo, proibida pelo direito.

A segurançajurídica por meio do Direi
to Penal é obtida preparando e caracterizan-
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do as ações em GLO em uma das excludentes

de criminalidade.

As regras de engajamento
e os ensinamentos

As regras de engajamenio são mais um
subsídio para a proteção jurídica. Em regra,
elas proporcionam uma orientação geral, mas
nunca têm o condâo de regtilar toda a condu
ta. As regras de engajamento vêm prevendo o
esgotamento dos meios pacíficos antes do uso
da força, obtendo, assim, respaldojtirídico. Via
de regra, é um suporte para as operações, mas
Jamais definirão tudo o qtie fazer.

O poder discricionário do militar como
agente ptiblico deverá ser exercitado, mas ob
servará sempre os princípios da proporciona
lidade, da necessidade e da razoabilidade. Pau

tando as atitudes por estes princípios, dificil
mente haverá a caracterização de abuso de

atitoridade ou de poder, ou mesmo de qual
quer outro ilícito civil ou penal.

Nenhuma nomiajtindica, por mais abran
gente e perfeita que seja, e\itará a apreciação
pelo Poder Jtidiciário, com base no princípio
da iniifastabilidade dejurisdição. O qtie não se
justifica é o militar, injtistamente, ser prejtidi-
cado na sua carreira ou em seus vencimentos

por entrar na condição de subjudiceou ler de
arcar com a sua defesa. Os ensinamentos co

lhidos nas diversas operações com emprego de
tropa têm sido um motor, impulsionando o
avançojuindico. O próprio Decreto 3.897/2001
surgiu logo após a operação Tocantins, fruto
dos ensinamentos. Os relatórios das operações
e as palestras proferidas por aqueles que, efe
tivamente, delas partíciparam são fonte rica em
subsídios para futuro emprego, evolução Jurí
dica e doutrinária.

Ficou patente, nas diversas operações, que
não pode ser negligenciado o assessoramento
Jurídico da Advocacia-Geral da União (AGU),
bem como a nece.ssidade da presença de mem

bros do Ministério Píiblico e do PoderJudiciá
rio, avalizando as ações.

A garantia dos poderes constitucionais

A missão de garantia dos poderes consti
tucional é pre\ista para as FFAA no Ai tigo 142
da CF. Essa missão é exclusiva das FFAA por
que não há nenhuma otiu a alusão ou compe
tência expressa atribuída a outro órgão ou
instituição na Constituição. Inclui, nesse con

texto, a segurança dos palácios, do presidente,
bem como o litre exercício dos demais pode
res, se necessário.

O Decreto n-' 4.332, de 12 de agosto de
2002, estabeleceu as diretrizes para a missão
de garantia dos poderes constitucionais relati
vas às \iagens presidenciais ou aos eventos ofi
ciais na capital federal, que envolve a mi.ssão
de Coordenador de Segurança de Área (CSA).

No ano de 2001, ocon eram cerca de 58

viagens presidenciais e, no ano de 2002,64, vá
rias delas contando com a participação de tro
pa do Exército. O Brasil, apesar de índole pa
cífica de seu povo, possui registro em diversas
ocasiões na história de tentativas de ações con

tra o presidente da República: Presidente Pru
dente de Morais, Castello Branco,José Sarney
e Fernando Collor de Mello.

O CSA é um coordenador de todos os ór

gãos envolvidos, tais como polícias militares, ro
doviárias, enü e outros, que realizam seus pla
nejamentos e são coordenados pelo CSA. Este
deverá empregar cada elemento específico den
tro de sua área de atuação. A.ssim, a Polícia

Militar será empregada para conter o público,
a Polícia Cavil na investigação de delitos, os cor
pos de bombeiros nas vistorias técnicas e as po
lícias rodoviárias nos de.slocamentos, propor
cionando a escolta aos comboios.

O aludido decreto trouxe regras para a
missão de garantia dos poderes constitucionais,
que é abrangente e exclusiva das FFA\. É bem
de ver também que as polícias militares, Polí-
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cia Civil ou Federal, quando disponíveis, rece
bendo encargos condizentes com sua compe
tência, auxiliam em muito o Exército no cum

primento de sua missão.

Conclusão

O texto constitucional e a ordem jurídica
infraconstitucional, ainda que careçam de al
gum aperfeiçoamento, atendem às necessida
des das FFAA, protegendo-as juridicamente
quando do emprego em GLO.

A atuação pautada na legitimidade e na
legalidade contribui para a manutenção da ele
vada confiança que a Nação deposita nas FFAA
desde suas origens. Seus desacertos e acertos
mostram que o caminho trilhado é o da busca
da liberdade e do desenvohimento da nação.

A .segurança jurídica de emprego das
FFAA em GLO tem início nos planejamentos
consubstanciados na busca dos efeitos da força

dissuasória, evitando a todo o custo o exercí
cio deste poder. É complementada pela previ
são de emprego somente e estritamente den
tro do que prevê a Constituição Federal, dei
xando patente que é uma instituição baseada
no poder que o Direito positivo lhe confere e
abomina o uso da força.

A sujeição dos militares ao dever de pres
tar contas das ações ao Judiciário, devido ao
princípio da inafastabilidade dejurisdição, re
gra do Estado democrático de Direito, não pode

ser inteipretada restriüvamente como óbice de
emprego das FFAA quando a Nação reclama.

Ainda que a \'ocação das FFAA seja a de
fesa externa do País, reagindo seus membi os
diante da possibilidade de serem empregados
em GLO, deve-se frisar que, legalmente, as ope
rações de GLO são tão importantes e essenciais
à sociedade como a proteção da soberania
nacional, até mesmo porque se vincula à so
berania interna e o respeito a figura do Esta
do brasileiro.

Não há nenhum arcabouçojurídico mon
tado que possa impedir ações na Just iça. Há,
contudo, a necessidade da insunção militar bem
preparar o militar para combater o crime co
mum, bem como um melhor aprendizado no

planejamento de condução das ações de Gl.O.
A proteção jurídica às operações de GL.O

passa pela obediência ao ordenamento jurídi
co rigente, exigindo, em respeito ao dever de
eficiência, o preparo adequado da ü opa e o em
prego de equipamento e armamento adequa
dos às atividades de segurança piiblica.

Atuar respaldado pela lei é dever de to
dos os comandantes dos diversos níveis hierár

quicos e condição necessária a manutenção da
elevada confiança que a Nação depo.sita nas
FFAA. Conhecer o amparo jurídico para em
prego de tropa em GLO é exigência básica de
manutenção dessa confiança deposiuida na Ins
tituição e torná-la apta a enfrentar os futuros
desafios que se apresentarão. ©
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